Emenda nº. 1, ao Projeto de Lei nº. 4, de 2004.

Dê-se nova redação ao inciso III do art. 1º., nos seguintes termos: 

III - ........................................................................

a) Ação Social e Educativa da Paróquia de Santo Antonio de Cordeirópolis ....R$ 20.000,00

b) ...............................................................

c) ...............................................................

d) ...............................................................

e) Centro Comunitário Municipal “Vereador Bernardino G. Botechia” ........ R$ 145.000,00.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2004.
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